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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 530, DE 2023 
(Do Sr. Pedro Aihara) 

 
Altera as Leis nº 11530, de 24 de outubro de 2007, e nº 4375, de 17 de 
agosto de 1964, para instituir o projeto policial/bombeiro-cidadão, e dá 
outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº DE         2023. 

(Do Senhor Pedro Aihara) 

Altera as Leis nº 11530, 
de 24 de outubro de 2007, e nº 
4375, de 17 de agosto de 1964, 
para instituir o projeto 
policial/bombeiro-cidadão, e dá 
outras providências. 

 

  O Congresso Nacional Decreta:  

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 2007, que 
institui o Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania – 
PRONASCI, e a Lei Nº 4375, de 17 de agosto de 1964, Lei do Serviço Militar.  

Art. 2º A Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 2007, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 8ºA ............................................................................ 
...........................................................................................  

V – policial/bombeiro-cidadão. 
...........................................................................................  

Art. 8º I. O projeto Policial/Bombeiro-Cidadão é destinado a jovens 
recém-desincorporados do serviço militar obrigatório das Forças 
Armadas, para engajamento nas Polícias Militares e nos Corpos de 
Bombeiros Militares, bem como para os dispensados por excesso de 
contingente, para prestar o serviço militar, voluntariamente, nessas 
Instituições. 

 § 1º O trabalho desenvolvido pelo Policial/Bombeiro-Cidadão, 
obedecerá à Lei nº 4375 de 1964, sua regulamentação e a legislação 
estadual, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.  
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§ 2º Os participantes do projeto de que trata este artigo 
receberão, além da formação profissional de segurança pública, outras 
habilitações, na forma do regulamento, devendo atuar obrigatoriamente 
na comunidade de origem.” (NR)  

Art. 3º A Lei nº 4375, de 17 de agosto de 1964, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 4º ......................................................................................  

Parágrafo único. O Serviço Militar prestado nas Polícias Militares 
e nos Corpos de Bombeiros Militares será fixado na forma da 
regulamentação desta lei.” (NR)  

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto está em consonância com o Programa Nacional de 
Segurança Pública com Cidadania-PRONASCI, somando de maneira 
considerável à política governamental direcionada a Segurança Pública 
Nacional.  

Entendemos ser pertinente demonstrar a estrita ligação entre o Projeto 
Policial/Bombeiro-Cidadão, o Projeto Reservista Cidadão e o Projeto Soldado-
Cidadão já aprovados no Congresso Nacional.  

O Projeto Reservista-Cidadão destina-se à capacitação de jovens 
recém-licenciados do serviço militar obrigatório para atuar como líderes 
comunitários nas áreas geográficas abrangidas pelo PRONASCI. Seu objetivo 
primordial é potencializar o aprendizado adquirido pelos jovens em serviço nas 
Forças Armadas, reconhecidas escolas de cidadania, e capacitá-los para atuar 
como agentes comunitários, pois além, do conhecimento conquistado durante o 
período de serviço militar, também exercem importante influência sobre os 
outros jovens da comunidade em que vivem. Dessa forma, pretende-se evitar o 
aliciamento desses recém-licenciados pelo crime organizado e incentivá-los a 
seguir um caminho no qual as perspectivas de progressos significativos em 
suas vidas sejam reais. 
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 O Projeto Soldado-Cidadão visa a oferecer aos jovens brasileiros, 
incorporados às fileiras das Forças Armadas, oportunidades formativas por 
meio de cursos profissionalizantes que lhes proporcionem melhores condições 
de competir no mercado de trabalho. O projeto atende às ações de 
desmobilização do militar temporário, previstas pelo Exército. A sua origem 
data de 2002, quando iniciou a execução de um projeto piloto, cujo objetivo era 
proporcionar qualificação profissional ao efetivo militar incorporado, para que, 
após o licenciamento, parte dele fosse absorvido pelo mercado de trabalho, 
valorizando o serviço militar obrigatório e contribuindo com o esforço que o 
governo vinha desenvolvendo, no sentido de minimizar o problema social do 
desemprego.  

Assim, surgiu o Projeto Qualificação de mão-de-obra, inicialmente, no 
âmbito do comando Militar do Leste, para, em fases posteriores, ampliá-lo por 
todo o território nacional, alcançando, gradativamente, as principais cidades do 
País. O projeto aprovou 85,65%, qualificando 1.664 militares, ultrapassando as 
expectativas previstas, uma vez tratar-se de um projeto piloto. 

O Projeto Policial/bombeiro-Cidadão vem ao encontro desses dois 
projetos, dentro dos objetivos maiores do PRONASCI, pois vai permitir a 
continuidade do serviço militar, nas Instituições Militares Estaduais/DF, para o 
excesso de contingente das Forças Armadas, desde que voluntários.  

A grande relevância desta propositura, é que as Forças Armadas 
somente conseguem incorporar um número reduzido de conscritos, e devido à 
falta de empregos, esses jovens liberados por excesso de contingente, sem 
nenhuma qualificação profissional, ficam ociosos e a mercê de grupos 
criminosos. 

 Essa medida permitirá o aproveitamento desses jovens, numa faixa 
etária altamente sensível e de risco, pelas Instituições de Segurança Pública, 
atendendo a demanda da sociedade, pois policiais e bombeiros de carreira 
serão deslocados para as atividades de médio e alto risco, fiando a cargo do 
conscrito voluntário as atividades de baixo risco.  

Ressalta-se, também, que essa medida permitirá a formação desse 
jovem e a sua colocação no mercado de trabalho, ou mesmo o seu 
aproveitamento como militar efetivo, a ser regulado na lei de ingresso dessas 
Instituições. 
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 A proposta também permitirá completar os efetivos dos órgãos de 
segurança pública, possibilitando a implementação da polícia de proximidade, 
na filosofia de policia de comunitária, uma vez que o serviço deverá ser 
regionalizado, buscando o envolvimento de toda a sociedade na sua 
responsabilidade pela segurança pública. 

 Essa proposição já encontra fundamento no art. 4º da Lei nº 4365 de 
1964, lei do serviço militar, bem como nos artigos de 11 a 18 da 
regulamentação desta lei, Decreto nº 57.654, de 20 de janeiro de 1966.  

Para fins de cumprimento do que dispõe o art. 17 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000), cumpre ressaltar que as despesas decorrentes dos auxílios financeiros 
serão atendidas dentro da margem de expansão das despesas obrigatórias de 
caráter continuado, prevista no anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2023, Lei nº 11.514, de 13 de agosto de 2007.  

Considerando a relevância do tema da segurança pública, bem como a 
urgência para que o PRONASCI seja instituído de forma plena, entendemos 
serem necessários os aperfeiçoamentos ora propostos e por isso submetemos 
aos nobres pares a presente proposição para análise com vistas à aprovação.  

 

Sala das Sessões, em de    de      2023.  

 

 

PEDRO AIHARA 

Deputado Federal 

PATRIOTA - MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEGISLAÇÃO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LEI Nº 11.530, DE 24 DE 
OUTUBRO DE 2007 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2007-10-
24;11530  

LEI Nº 4.375, DE 17 DE 
AGOSTO DE 1964 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1964-08-
17;4375  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1964-08-17;4375
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